
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO LUIS  DO PIAUÍ  
CNPJ N°. 01.519.467/0001-05 

RUA:  Sao  Vicente - n°. 338- Centro - Fone: (89) 98817-7430 
CEP: 64.638-000 = São Luis do  Piaui  (P1) 

Decreto n° 032/2021 

Dispõe sobre a sessão da servidora da 
Administração Pública do Município de 
São Luis do  Piaui  - Pl. 

A prefeita municipal de São Luis do  Piaui  — PI, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas, pela Constituição Federal, Constituição Estadual 
e Lei Orgânica Municipal, resolve: 

CONSIDERANDO a cooperação técnica entre EMATER e a Prefeitura 
Municipal de São Luis do  Piaui  - Pl. 

CONSIDERANDO a necessidade de técnico da EMATER na região, que possa 
prestar assistência técnica no município adequadamente. 

DECRETA:  

Art.  10  - Ceder, com ônus para órgão de Origem, Engenheira Agrônoma, 
DAIANY CRISTINA DE ARAUJO ALBANO, CREA 21623, brasileira, solteira, 
piauiense, portadora do CPF 953.793.393-87 e RG 2.026.136 SSP-PI, â 
EMATER, conforme assinatura do Termo de Cooperação Técnica, junto a essa 
Prefeitura, e o Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do  
Piaui  — EMATER — PI, até dezembro de 2021.  

Art  2° - Este documento entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita, São Luis do  Piaui  — PI, 26 de Agosto de 2021. 
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E por estarem justos e contratados, em tudo quanto neste instrumei 
lavrado, assinam o presente em 02  (dues)  vias, de igual teor, forma e da  
presence  de 02  (dues)  testemunha 	o, para que surtam os efeitos  let  
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CONTRATADA 

Testemunhas: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIA 
CNPJ N°. 01.519.46110001-05 

RUA:  Salo  Vicente - af. 338- Centro -Fone: (89) 98817-7430 
CEP: 84.838-000 u São Luis do  Piaui  (PI) 

Decreto n° 032/2021 

Dispõe sobre a sessão da servidora d 
Administração Pública do Municipio c 
São Luis do  Piaui  - Pl. 

A prefeita municipal de  Sao  Luis do  Piaui  - PI, no uso de suas atrib 
legais que Ines são conferidas, pela Constituição Federal, Constituição Es 
e Lei Orgânica Municipal, resolve: 

CONSIDERANDO a cooperação técnica entre EMATER e a Prefeitura 
Municipal de São Luis do  Piaui  -P1. 

CONSIDERANDO a necessidade de técnico da EMATER na região, que 
prestar assistência técnica no município adequadamente. 

DECRETA:  

Art.  1° - Ceder, com  onus  para orgão de Origem, Engenheira Agro 
DAIANY CRISTINA DE ARAUJO ALBANO, CREA 21623, brasileira, s, 
piauiense, portadora do CPF 953.793.393-87 e RG 2.026.136 SSP 
EMATER, conforme assinatura do Termo de Cooperação Técnica, junto 
Prefeitura, e o Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Esta  
Piaui  - EMATER - PI, ate dezembro de 2021.  

Art  20  - Este documento entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita, São Luís do  Piaui  - PI, 26 de Agosto de 2021. 
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) 
CNPJ N". 01.619.46710001-05 

Rua Sao Ulcerate - n". 338 - Centro - Pone: (89) 988177430 
CEP: 64.638-000 u Silo Luis do Piaui (Pi) 

CONTRATO N° 018/2021. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUTONOMO POR PRAZO 
DETERMINADO E SEM VINCULO EMPREGATICIO N° 018/2021 - PM -  SAO 

LUIS  DO PIAUI 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre se fazem o 
MUNICIPIO DE  SAO LUIS  DO PIAUI-PI, Estado do  Piaui,  pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ/MF., sob o ri" 01.519.467/0001-05, 
com sua sede  Sit,  na Rua  Sao  Vicente N° 338 - Centro, através de sua 
representante legal, a Sr. KELSIMAR DE ABREU SOUSA, brasileira, 
solteira. Prefeita Municipal, portador da cédula de identidade RG. n° 
1.964.323-PI, inscrito no CPF/MF., sob o n° 956.245.383-91, residente e 
domiciliado na rua Francisco de Sousa Sales bairro Centro -  sac)  Luis do 
Piaui-Pl. Doravante simplesmente denominado de CONTRATANTE, a 
Sr° DAIANY CRISTINA DE ARAUJO ALBANO ,brasiieire ,solteira, 
piauiense, portadora do CPF n° 953.793.393-87 e RG.2026136- SSP/PI, 
residente e domiciliada na Avenida Senador Helvidio Nunes n° 2716-
Bairro Junco Picos-PI, doravante simplesmente denominado de 
CONTRATADA, tem justo e acertado entre si, a celebração do  presents  
Contrato de Prestação de Serviços em Caráter Excepcional, para exercer 
atividades de ENGENHEIRA AGRÔNOMA. 
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CLAUSULA I - Este contrato tem como base legal o  art.  37, Inciso IX da 
Constituição Federal, 

CLAUSULA II -A contratada obriga-se por força do presente contrato de 
prestação de serviços profissionais por prazo determinado e sem vinculo 
empregaticio a prestar os serviços como ENGENHEIRA AGRONÔMA junto a 
Secretaria Municipal de Agricultura vinculado a Prefeitura Municipal de  Sao  Luis 
do  Piaui-PI, de acordo com as necessidades detectadas por esta secretaria, uma 
vez que sejam compatíveis e estejam enquadradas dentro de suas atribuições 
na forma legal. 

CLAUSULA  III  - A contratada deve cumprir a Função de ENGENHEIRA 
AGRONÓMA, 

No âmbito do território do municlpio contratante com jornada de trabalho 
de 20 (vinte) horas semanais 

CLAUSULA IV - durante a vigência do presente contrato o contratado 
exercera as atribuições em estabelecimentos da Prefeitura deste Municipio, 
vinculado à Secretaria Municipal de  Agriculture.  

CLAUSULA V - O não cumprimento das obrigações decorrentes do 
resente contrato por parte da contratada Implicará na rescisão do mesmo sem 
révio aviso e qualquer  Onus  pela Administração Pública. 

CLAUSULA VI - em remuneração pelos serviços especificados o 
Contratado receberá do Contratante o valor de R$ 1.300,00 (Hum Mil e trezentos 
Reais), mensalmente, a titulo de  pro-labore de profissional autônomo pela verba 
e dotação orçamentaria do Orçamento Geral, 

CLAUSULA VII - O presente contrato tem data de inicio no dia 19 de 
Agosto de 2021 e término no dia 31 de dezembro de 2021. 

CLAUSULA VIII- Este contrato poderá ser renovado por igual periodo ou 
periodo superior, e, inclusive, ser reajustado, sempre mediante termo aditivo 
escrito, tudo em conformidade com a necessidade e conveniências da 
Administração. 

CLÁUSULA IX — A porta  quo  dooajor roocindir o pr000nto controto antos 
de seu termino, se motivo justo ou por  mere  deliberação, devera comunicar a 
outra  aerie,  por escrito, com antecedências  minima  de 30 (trinta) dias. 

CLAUSULA X - Fica eleito o Foro da Comarca de Picos, Estado do  Piaui,  
para dirimir possIvels dúvidas que venham a surgir no cumprimento do presente 
contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA XI - O Imposto Sobre Serviço - ISS - incidente sobre os 
serviços ora contratado,  sera  recolhido para o Município de  sac,  Luis do  Piaui--
PI, onde o Contratado é cadastrado e prestará os atendimentos. 
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